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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Após a discussão da matéria, decidi aceitar as sugestões 

apresentadas pelos Deputados presentes, alterando o meu voto nos seguintes 

termos: 

Pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 3.430, de 2008, e das Emendas nºs 1 e 2 da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da Emenda de 

Plenário nº 1. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2008. 
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